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 Agrupamento de Escolas de Gondifelos

Aviso (extracto) n.º 7267/2011
Nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

e após homologação, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos ao procedimento concursal comum de recrutamento para 
a ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, aberto pelo Aviso n.º 18603/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 184, de 21 de Setembro de 2010.

 Escola Secundária de Mirandela

Aviso n.º 7268/2011

Adérito Manuel Meneses Cardoso Gomes, Director da Escola Secundária de Mirandela, no uso das competências que lhe foram delegadas através 
do Despacho 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233 de 
5 de Dezembro, foram autorizadas as propostas de nomeação e transferência para esta escola, referentes ao ano lectivo 2009/2010, dos docentes 
abaixo discriminados, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009. 

Lista unitária de ordenação

Lista dos candidatos aprovados

1.º Sérgio Agostinho Ferreira Vilas Boas
2.º Rosa Maria Gomes Moreira da Costa
3.º Sandra Isabel Marques Silva

15 de Março de 2011. — O Director, Jones Maciel Santos Silva.
204459978 

Grupo Nome Do QE/do QZP Cód. Para o QE Cód.

500 M.ª da Luz Lopes Martinho Guedes  . . . . . . . Agrup. Escola de Alijó. . . . . . . . 152699 Escola Secundária de Mirandela 403702
500 Gracinda Maria C. Moreira Rocha. . . . . . . . . Agrup. Vert. Alfândega da Fé. . . 150447 Escola Secundária de Mirandela 403702
510 Ana Paula Morais Febre. . . . . . . . . . . . . . . . . 04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Escola Secundária de Mirandela 403702
510 M.ª do Céu Gouveia Mogadouro . . . . . . . . . . 02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Escola Secundária de Mirandela 403702
510 Bruno Jorge Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Escola Secundária de Mirandela 403702
510 Carla Sofia Carlos Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . 02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Escola Secundária de Mirandela 403702
300 M.ª Helena Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Agrup. Escolas Luciano Cordeiro 151830 Escola Secundária de Mirandela 403702
300 Manuela Ribeiro dos Santos  . . . . . . . . . . . . . Esc. Secundária de Estarreja  . . . 401651 Escola Secundária de Mirandela 403702
550 Lucinda Assunção G. C. Carneiro  . . . . . . . . . Esc. Sec. 3.º Ciclo de Valpaços 403131 Escola Secundária de Mirandela 403702

 14 de Março de 2011. — O Director, Adérito Manuel Meneses Cardoso Gomes.
204458016 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Paços de Ferreira

Louvor n.º 235/2011
Por deliberação do Conselho Geral do Agrupamento Vertical de Es-

colas de Paços de Ferreira, realizado a dez de Março de 2011 a que 
se associa o Director do Agrupamento, publico o seguinte louvor à 
Dr.ª Eduarda Brandão que se aposentou exercendo as funções de Presi-
dente do Conselho Geral no dia 1 de Janeiro de 2011.

Louvor
A Dr.ª Eduarda Brandão pautou o seu desempenho profissional pela dedi-

cação, dinamismo, profissionalismo, rigor e isenção com que exerceu as suas 
funções de docente em que se incluíram múltiplos cargos de direcção, gestão 
e administração educativa. Estas qualidades evidenciaram a forma como 
desempenhou as tarefas que lhe foram confiadas ao longo da sua carreira.

Como professora e como dirigente revelou qualidades humanas que, 
associadas à sua competência, evidenciaram invulgares capacidades de 
liderança dignas de admiração e público louvor.

14 de Março de 2011. — O Presidente do Conselho Geral, José Manuel 
Castelo Branco Prata. — O Director, Adérito Luís Vieira Ferreira.

204458049 

 Agrupamento de Escolas de Pico de Regalados

Aviso n.º 7269/2011
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março e de acordo com a Circular n.º 30/98/DEGRE, de 03 de 
Novembro de 1998, torno público que se encontra afixada no placard junto 
dos Serviços de Administração Escolar a lista de antiguidade do pessoal não 
docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezembro de 2010.

O referido pessoal dispõe de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para apresentar recurso ao dirigente 
máximo do serviço.

14 de Março de 2011. — O Director, António Alberto Rocha Ro-
drigues.

204458146 

 Aviso n.º 7270/2011
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março e de acordo com a Circular n.º 30/98/DE-
GRE, de 03 de Novembro de 1998, torno público que se encontra afi-
xada no placard junto dos Serviços de Administração Escolar a lista de 
antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas reportada 
a 31 de Agosto de 2010.

O referido pessoal dispõe de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para apresentar recurso ao dirigente 
máximo do serviço.

14 de Março de 2011. — O Director, António Alberto Rocha Ro-
drigues.

204457417 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

Despacho n.º 4965/2011
Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei Orgânica do XVIII Go-

verno Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 
11 de Dezembro, nos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, na sua redacção actual, conjugado com o disposto no n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 213/2006, de 23 de Outubro, na sua 
redacção actual, e com o estabelecido no Decreto Regulamentar 
n.º 31/2007, de 29 de Março, que aprovou a estrutura orgânica das 
Direcções Regionais de Educação, e no uso das competências que 
me foram delegadas pelo Despacho n.º 14246/2010 do Secretário 
de Estado da Educação:

1 — Subdelego na directora regional -adjunta de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo, mestre Rosária Alves, a competência para a prática de 
todos os seguintes actos:

a) Autorizar a acumulação de funções e actividades públicas e pri-
vadas dos educadores de infância e dos professores dos ensinos básico 
e secundário;




